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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria de Agricultura e Abastecimento tem trabalhado 

para a modernização dos diversos setores do agronegócio 

paulista e outros interessados, por meio da padronização e 

orientação de procedimentos administraƟvos, com foco na 

eficiência e na efeƟvidade da gestão pública. 

 

Nesse contexto, o presente Manual foi elaborado com a 

finalidade de orientar as Prefeituras e demais órgãos 

interessados quanto aos procedimentos e documentos 

necessários para a adesão às Atas de Registro de Preços, nas 

quais a Secretaria de Agricultura e Abastecimento atua 

como Órgão Gerenciador. 
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2. ONDE CONSULTAR AS ATAS DISPONÍVEIS 

As Atas de Registro de Preços passíveis de adesão por 

Órgão/Entidade Não Participante encontram-se disponíveis 

no site da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: 

Caminho de acesso: 

Transparência → Licitações → Adesão à Ata de Registro de 

Preços 

Link direto: 

https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 

 

3. FLUXO GERAL DO PROCEDIMENTO DE ADESÃO 

Fluxo resumido: 

1. Consulta da Ata disponível no site da Secretaria 

2. Solicitação de adesão pelo sistema contratos.gov.br ou, 

excepcionalmente, por e-mail 

3. Análise do pedido pelo Órgão Gerenciador 

4. Encaminhamento da solicitação ao fornecedor 

registrado 

5. Manifestação do fornecedor quanto à aceitação da 

adesão 
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6. Confirmação da adesão pelo Órgão Gerenciador 

7. Efetivação da contratação pelo Órgão/Entidade Não 

Participante 

4. PROCEDIMENTOS DO ÓRGÃO / ENTIDADE NÃO 

PARTICIPANTE 

4.1 Solicitação pelo sistema contratos.gov.br 

(procedimento preferencial) 

O Órgão/Entidade Não Participante deverá realizar a 

solicitação de adesão por meio do sistema contratos.gov.br, 

acessando o endereço: 

 https://contratos.comprasnet.gov.br/login 

 



 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO         Página 6 

 

6 
 

Efetuar login com a conta GOV.BR: 

 

Caminho no sistema: 

Gestão de Atas → Solicitar Adesão → Inserir informações 

conforme a Ata pretendida 
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Unidade Gerenciadora: 990141 – Diretoria de Administração 
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Há vídeo explicativo com o passo a passo do procedimento: 

https://www.youtube.com/watch?v=I8pFzMDvLpY&t=104s 

 

 

4.2 Solicitação por e-mail (quando não houver acesso ao 

sistema) 

Os Órgãos/Entidades que não possuírem acesso ao portal 

Compras poderão encaminhar a solicitação por e-mail ao  

Órgão Gerenciador: 📧 crprecos@sp.gov.br 
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5. PROCEDIMENTOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1 Quando a solicitação for realizada pelo sistema 

contratos.gov.br 

1. Recebimento do pedido de adesão pelo sistema 

2. Análise da solicitação pelo Órgão Gerenciador 

3. Encaminhamento do pedido ao fornecedor registrado 

4. Análise, pelo fornecedor, da possibilidade de 

atendimento 

5. Confirmação da adesão no sistema, em caso de aceite 

6. Disponibilização, por e-mail, dos documentos 

necessários à instrução do processo de contratação 

5.2 Quando a solicitação for realizada por e-mail 

1. Recebimento da solicitação pelo Órgão Gerenciador 

2. Avaliação do pedido em conjunto com a empresa 

vencedora da Ata 

3. Comunicação da decisão ao Órgão/Entidade Não 

Participante por e-mail 
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6. PRAZO PARA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão/Entidade 

Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias, observando-se o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

Fundamento legal: art. 31, § 2º, do Decreto Federal nº 

11.462/2023. 

 

7. RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO / ENTIDADE NÃO 

PARTICIPANTE 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, 

inciso III), o Órgão/Entidade Não Participante deverá: 

 Realizar pesquisa de preços para comprovar que os 

valores registrados são compatíveis com os valores 

praticados no mercado; 

 Justificar a vantagem da adesão à Ata de Registro de 

Preços; 

 Avaliar a conveniência e a oportunidade da 

contratação; 
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 Observar suas regulamentações próprias; 

 Atentar para a viabilidade jurídica e para as orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 Decreto Federal nº 11.462/2023 

 Lei Federal nº 14.133/2021 

 

9. CONTATOS PARA SUPORTE 

Divisão de Gestão de Registro de Preços 

📞 Telefone: (11) 5067-0255 

📧 E-mail: crprecos@sp.gov.br 

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão CorporaƟva 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 
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Ata de Registro de Preços (ARP)  
 

CATÁLOGO DE EQUIPAMENTOS  
 

 

 

VIGÊNCIA: FEVEREIRO/2027 

Item OBJETO
Quantidade 
Registrada MARCA FORNECEDOR Nº DA ATA

Valor unitário 
SEM ICMS

Valor unitário 
COM ICMS

1 Caminhão Basculante 6m³ 114 FOTON JAGUARIBE CAMINHÔES DA n° 02/2026 420.672,00R$  438.200,00R$  

2 Carreta Agrícola 215 ASUS ASUS DA n° 03/2026 17.500,00R$    18.725,00R$    

3 Distribuidor de Calcário 222 ASUS ASUS DA n° 03/2026 27.500,00R$    28.600,00R$    

4 Manipulador Telescópico 167 JCB JCB DA n° 04/2026 450.000,00R$  511.363,64R$  

5 Motoniveladora 42 SANY CENTRO OESTE DA n° 05/2026 510.000,00R$  510.000,00R$  

6 Pá carregadora 262 XCMG XCMG DA n° 06/2026 316.990,00R$  316.990,00R$  

7 Picador e Triturador Galhos 221 LIPPEL LIPPEL DA n° 07/2026 115.900,00R$  115.900,00R$  

8 Retroescavadeira 269 JCB JCB DA n° 04/2026 278.000,00R$  294.491,53R$  

9 Roçadeira Hidráulica 1.7 mm 261 ASUS ASUS DA n° 03/2026 8.500,00R$      9.095,00R$      

10 Rolo Compactador 319 J. COLOMBO TERESA COLOMBO DA n° 10/2026 323.080,00R$  394.000,00R$  

11 Semeadora 322 VENCE TUDO CENTRO OESTE DA n° 08/2026 40.900,00R$    43.763,04R$    

12 Trator 89 CV 324 VALTRA SHARK TRATORES DA n° 09/2026 197.786,00R$  209.519,07R$  

ATAS DO PROGRAMA PATRULHA AGRÍCOLA
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1. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE FOTON - 6 m³ 

 

 

Caminhão: Foton Auman D 1722 / 1722L 

Caminhão com motor Cummins F4.5, Diesel de 4 cilindros em linha, potência máxima de 220 cv 

a 2.300 rpm. Cilindrada, 4.460, transmissão zf/6s1000 to, mecânica de 6 marchas à frente e 1 

à ré, pesos e capacidades. peso bruto total (pbt), 16.000 kg (legal) / 18.700 kg (técnico), 

capacidade máxima de tração (cmt), 26.000 kg. carga útil + carroceria, até 11.375 kg (versão 

1722l), tanque de combustível: alumínio, com opções de 450 l ou 260 l. tanque de arla 32 de 

25 l. 

 

Caçamba: caçamba Basculante América, Facchini. 

Caçamba de aço estrutural de alta resistência USI SAC 350. 

Espessuras do Aço, capacidade varia de 4 m³ a 12 m³, com pesos (tara teórica) que vão de 

1.800 kgf nos modelos menores até 3.300 kgf nos maiores, fixação: Placas rígidas na traseira e 

consoles flexíveis na dianteira, eixo de Articulação em aço SAE 1045 trefilado de 2", articulado 

em buchas de aço com lubrificação. 
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2. CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE ASUS - 5.000 KG 

 

 
 

Modelo 

 
 

5.000 TOP/TANDEM 

Rodado Duplo / Tandem 

Comprimento Interno (m) 2,97 

Largura Interna (m) 1,76 

Altura Interna (m) 0,96 

Capacidade Volumétrica 5,3 m³ 

Comprimento Externo (m) 4,5 

Largura Externa (m) 2,1 

Pneu Recomendado 7,50 x 16 (10 lonas) 

Quantidade de Pneus 4 

Carga Máxima (kg) 5.000 

Peso (kg) 870 / 910 / 1180 
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3. DISTRIBUDOR DE CÁLCARIO ASUS 6.000 KG – 3.4 M³  
 

 
 

Característica DFH 6.000 

Capacidade volumétrica 3,4 m³ 

Capacidade de carga 6.000 kg 

Largura da esteira 0,80 m 

Comprimento 4,60 m 

Largura total 1,90 m 

Altura 1,85 m 

Peso aproximado 1.230 kg 

Potência requerida 65 cv 

Tipo de rodagem Tandem 

Pneus recomendados 7,50 x 16 – 10 lonas 

Bitola 1,70 m 

 



 

                       

 

Página 5 de 14 

4. MANIPULADOR TELESCÓPICO JCB - MODELO 530-70 
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5. MOTONIVELADORA SANY – MODELO STG190C-8 
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6. PÁ CARREGADEIRA XCMG – LW300KV 
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7. PICADOR E TRITURADOR DE GALHOS LIPPEL 
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8. RETROESCAVADEIRA JCB – 3CX 
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9. ROÇADEIRA HIDRAÚLICA ASUS 1.700 MM 

 

Modelo RTD / RTC 1,7 

Largura de Corte 1,70 m 

Número de Facas 2 

Altura de Corte 25–200 mm 

Acoplamento no Trator Cat. II – 3 pontos 

Rotação – Faca 540 RPM 1038 rpm 

Potência Requerida 60 CV 

Largura Total 2,10 m 

Comprimento Total 2,36 m 

Altura Total 1,03 m 

Peso 460 kg 

Transmissão Direta / Correia 
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10. ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL J.COLOMBO 
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11. SEMEADORA HIDRAÚLICA VENCE TUDO - 4 LINHAS 
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12. TRATOR 89 CV – VALTRA, MODELO A850  
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 Informações importantes! 
 
1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, inciso III), compete 

ao órgão ou entidade não participante comprovar, por meio de pesquisa de 
preços, que os valores registrados são compatíveis com os praticados pelo 

mercado, bem como demonstrar a vantajosidade da adesão. 
 
2. Cabe, ainda, ao órgão ou entidade não participante avaliar a conveniência e a 

oportunidade da respectiva contratação, observadas as regulamentações 
próprias, a viabilidade jurídica e as orientações dos órgãos de controle. 

 
3. Os preços unitários propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, 

encargos trabalhistas, tributos, seguros, transporte, carga e descarga, 

instalação, testes, garantia, licenciamento e demais despesas necessárias ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos para as unidades Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, conforme edital. 
 

4. As aquisições previstas serão realizadas pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo, integrante da Administração Pública 
direta estadual, motivo pelo qual incide a isenção de ICMS prevista na 

legislação aplicável, devendo os preços de referência e as 
propostas refletirem o valor líquido, já com a exclusão do ICMS, quando cabível. 

 
5. Considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por 

órgãos não participantes (depende da concordância do fornecedor), 

inclusive Municípios, ressalta-se que a aplicação da isenção de ICMS 
dependerá da natureza jurídica do ente aderente e da legislação tributária 

vigente, assunto este que deverá ser tratado diretamente entre o 
órgão/entidade não participante da Ata e o fornecedor. 

 

6. Na página 1 do catálogo consta a relação de todos os equipamentos do 
Programa, com a indicação dos respectivos valores COM e SEM incidência de 

ICMS. 
 

7. Consultar o Manual de Orientações de Adesão à Ata de Registro de 

Preços ou entrar em contato com a Secretaria. 
 

Acessar documentos relacionados a Ata de Registro de Preços: 
https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 

 

 
Divisão de Gestão de Registro de Preços: 

Telefone: (11) 5067-0255 
E-mail: crprecos@sp.gov.br 

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão Corporativa 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 

https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas
mailto:crprecos@sp.gov.br
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Ata de Registro de Preços (ARP)  
 
 

CATÁLOGO DE EQUIPAMENTOS 
DE 

COMBATE À INCÊNDIOS

ITEM OBJETO QUANTIDADE 
REGISTRADA

MARCA FORNECEDOR Nº DA ATA VALIDADE Valor unitário 
SEM ICMS

Valor unitário 
COM ICMS

1 Caminhão Pipa 6.000 Litros 159 Volkswagen Dibracan Comercial DA Nº 60/2025
 08/01/2026 á 
07/01/2027 

R$ 483.500,00 R$ 549.431,81

2 Caminhão Pipa 12.000 Litros 159 Iveco IVG Brasil DA Nº 61/2025
 08/01/2026 á 
07/01/2027 

R$ 509.000,00 R$ 580.450,00

3 Tanque Pipa Acoplavel 5.000 Litros 216 J. Colombo Teresa Colombo DA Nº 62/2025
 08/01/2026 á 
07/01/2027 

R$ 86.000,00 R$ 104.878,04

4
Extintor Costal Anti-incêndio com 
tanque rígido (Bomba Costal)

701 Guarany Guarany R$ 857,28 R$ 940,00

5
Extintor Costal Anti-incêndio com 
tanque flexível (Mochila Flexível)

728 Guarany Guarany R$ 1.085,28 R$ 1.190,00

6 Abafador manual com cabo de madeira 786 Guarany Guarany R$ 85,90 R$ 91,00

7
Abafador manual com furos e cabo de 
madeira

791 Guarany Guarany R$ 105,73 R$ 112,00

8
Queimador para Incêndios Controlados 
(Pinga-Fogo)

707 Guarany Guarany R$ 720,48 R$ 790,00

9 Soprador para Incêndios 723 Guarany Guarany DA Nº 64/2025
 30/01/2026 a 
29/01/2027 

R$ 2.432,76 R$ 2.667,50

10
Conjunto de Combate para Pick-ups 
Partida Elétrica, 600Litros

175 Guarany Guarany R$ 20.930,40 R$ 22.950,00

11
Conjunto de Combate para Pick-ups 
Partida Elétrica, 400Litros

122 Guarany Guarany R$ 22.617,60 R$ 24.800,00

DA Nº 63/2025
 31/12/2025 á 
30/12/2026 

DA Nº 63/2025
 31/12/2025 á 
30/12/2026 

ATAS DO PROGRAMA AGRO SP + SEGURO
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1. CAMINHÃO PIPA – CAPACIDADE 6.000 LITROS 

Caminhão: VW Constellation 14.210 4x2, equipado com motor MAN D08 de 210 cv, tração 4x2, 
transmissão manual de 6 marchas, chassi reforçado e PBT de até 14.500 kg, atendendo às normas de 
emissões Proconve P-8 (SCR/Arla 32).  

Tanque Pipa: Tanque cilíndrico de 6.000 litros, em aço carbono ASTM A36, com quebra-ondas, 
plataforma superior com guarda-corpo e pintura interna em epóxi para água potável. Conjunto com 
bomba autoescorvante acionada por PTO, sistema completo de sucção e descarga, barra de irrigação, 
bicos de pato, aspersores e canhão para combate a incêndio. 



 

 

 

3 
 

2. CAMINHÃO PIPA – CAPACIDADE 12.000 LITROS 

 

 
CAMINHÃO – IVECO TECTOR 24-280 MY24 

Caminhão equipado com motor FPT NEF 6, a diesel, potência máxima de 280 cv, sistema de injeção 
Common Rail, atendimento às normas de emissões Proconve P8 (Euro VI), transmissão manual 
sincronizada de 6 marchas à frente e 1 à ré, capacidade técnica total de até 26.000 kg, chassi em aço de 
alta resistência, configurações de eixos conforme aplicação e cabine fechada com sistemas eletrônicos de 
apoio à condução e frenagem. 

TANQUE PIPA (12.000 LITROS) 

Tanque pipa fabricado em aço de alta resistência, com capacidade volumétrica de 12.000 litros, compatível 
com veículos nas configurações 4x2, 6x2, 6x4 e 8x4, dotado de aspersor traseiro, lava-ruas dianteiro, 
irrigadores laterais direito e esquerdo, canhão traseiro, passarela superior com guarda-corpo, escada de 
acesso e dispositivos de segurança conforme normas aplicáveis. 
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3. TANQUE PIPA ACLOPÁVEL 5.000 LITROS 
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4. EXTINTOR COSTAL ANTI-INCÊNDIO COM TANQUE RÍGIDO (BOMBA COSTAL)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

5. EXTINTOR COSTAL ANTI-INCÊNDIO COM TANQUE FLEXÍVEL (MOCHILA FLEXÍVEL) 
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6. ABAFADOR MANUAL COM CABO DE MADEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. ABAFADOR MANUAL COM FUROS E CABO DE MADEIRA 
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8. QUEIMADOR PARA INCÊNDIOS CONTROLADOS (PINGA - FOGO) 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

9. SOPRADOR PARA INCÊNDIOS FLORESTAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
10. CONJUNTO DE COMBATE PARA PICK-UPS PARTIDA 
ELÉTRICA - 600 LITROS 
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10. CONJUNTO DE COMBATE PARA PICK-UPS PARTIDA ELÉTRICA - 600 LITROS 
 

11. CONJUNTO DE COMBATE PARA PICK-UPS PARTIDA ELÉTRICA - 400 LITROS 
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Informações importantes! 

1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, inciso III), compete ao órgão ou 
entidade não participante comprovar, por meio de pesquisa de preços, que os valores registrados 
são compatíveis com os praticados pelo mercado, bem como demonstrar a vantajosidade da 
adesão. 

2. Cabe, ainda, ao órgão ou entidade não participante avaliar a conveniência e a oportunidade 
da respectiva contratação, observadas as regulamentações próprias, a viabilidade jurídica e as 
orientações dos órgãos de controle. 

3. Os preços unitários propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 
trabalhistas, tributos, seguros, transporte, carga e descarga, instalação, testes, garantia, 
licenciamento e demais despesas necessárias ao perfeito funcionamento dos equipamentos para 
as unidades Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme edital. 

4. As aquisições previstas serão realizadas pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo, integrante da Administração Pública direta estadual, motivo pelo qual incide 
a isenção de ICMS prevista na legislação aplicável, devendo os preços de referência e as 
propostas refletirem o valor líquido, já com a exclusão do ICMS, quando cabível. 

5. Considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por órgãos não 
participantes (depende da concordância do fornecedor), inclusive Municípios, ressalta-se que 
a aplicação da isenção de ICMS dependerá da natureza jurídica do ente aderente e da legislação 
tributária vigente, assunto este que deverá ser tratado diretamente entre o órgão/entidade não 
participante da Ata e o fornecedor. 

6. Na página 1 do catálogo consta a relação de todos os equipamentos do Programa, com a 
indicação dos respectivos valores COM e SEM incidência de ICMS. 

7. Consultar o Manual de Orientações de Adesão à Ata de Registro de Preços ou entrar 
em contato com a Secretaria. 

 
 

Acessar documentos relacionados a Ata de Registro de Preços: 
 

https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 
 

 
Divisão de Gestão de Registro de Preços: 

Telefone: (11) 5067-0255 
E-mail: crprecos@sp.gov.br 

 
 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão Corporativa 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 
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Ata de Registro de Preços (ARP)  
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1.  COMPOSTEIRA 100KG 
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2. Compoteira 30 kg  
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3. COMPOSTERIA 5KG  
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4. COMPOSTEIRA 300 KG  
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Informações importantes! 
 

1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, inciso III), compete ao 
órgão ou entidade não participante comprovar, por meio de pesquisa de preços, 
que os valores registrados são compatíveis com os praticados pelo mercado, bem 
como demonstrar a vantajosidade da adesão. 
 
2. Cabe, ainda, ao órgão ou entidade não participante avaliar a conveniência e a 

oportunidade da respectiva contratação, observadas as regulamentações 
próprias, a viabilidade jurídica e as orientações dos órgãos de controle. 

 
3. Os preços unitários propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, 

encargos trabalhistas, tributos, seguros, transporte, carga e descarga, 
instalação, testes, garantia, licenciamento e demais despesas necessárias ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos para as unidades Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, conforme edital. 

 
 

4. As aquisições previstas serão realizadas pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, integrante da Administração Pública 
direta estadual, motivo pelo qual incide a isenção de ICMS prevista na 
legislação aplicável, devendo os preços de referência e as 
propostas refletirem o valor líquido, já com a exclusão do ICMS, quando cabível. 
 

5. Considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por 
órgãos não participantes (depende da concordância do fornecedor), 
inclusive Municípios, ressalta-se que a aplicação da isenção de ICMS 
dependerá da natureza jurídica do ente aderente e da legislação tributária 
vigente, assunto este que deverá ser tratado diretamente entre o 
órgão/entidade não participante da Ata e o fornecedor. 

 
6. Na página 1 do catálogo consta a relação de todos os equipamentos do 

Programa, com a indicação dos respectivos valores COM e SEM incidência de 
ICMS. 

 
7. Consultar o Manual de Orientações de Adesão à Ata de Registro de 

Preços ou entrar em contato com a Secretaria. 
 

Acessar documentos relacionados a Ata de Registro de Preços: 
https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 

 
 

Divisão de Gestão de Registro de Preços: 
Telefone: (11) 5067-0255 

E-mail: crprecos@sp.gov.br 
 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão Corporativa 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 
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1. CARRETA STAND. 
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Informações importantes! 

 
1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, inciso III), compete ao 

órgão ou entidade não participante comprovar, por meio de pesquisa de preços, que 
os valores registrados são compatíveis com os praticados pelo mercado, bem como 
demonstrar a vantajosidade da adesão. 
 

2. Cabe, ainda, ao órgão ou entidade não participante avaliar a conveniência e a 
oportunidade da respectiva contratação, observadas as regulamentações 
próprias, a viabilidade jurídica e as orientações dos órgãos de controle. 

 
3. Os preços unitários propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 

trabalhistas, tributos, seguros, transporte, carga e descarga, instalação, testes, 
garantia, licenciamento e demais despesas necessárias ao perfeito funcionamento 
dos equipamentos para as unidades Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
conforme edital. 

 
4. Considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por órgãos 

e entidades não participantes, inclusive Municípios, desde que haja a expressa 
concordância do fornecedor registrado. 

 
5. Consultar o Manual de Orientações de Adesão à Ata de Registro de Preços ou entrar 

em contato com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 
 
 

Acessar documentos relacionados a Ata de Registro de Preços: 
https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 
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